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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

 Processo Administrativo nº 029560/2024 – SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 541/2025 – 
SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE 
COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - RE-
MUME, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMSA), POR UM PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90079/2024
 Valor: R$ 17.577,00.
 Unidade Orçamentária: 0805 Funcional Progra-
mática: 10.303.0035.2103.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (1.621.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2388, de 19/08/2025, 
no valor de R$ 17.577,00.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: SBS BRASIL LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 21 de agosto de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for assina-
do, contados a partir de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

 Processo Administrativo nº 029560/2024 – SMSA 
 Espécie: Contrato Administrativo nº 543/2025 – 
SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE 
COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS - RE-
MUME, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMSA), POR UM PERÍO-
DO DE 12 (DOZE) MESES.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90079/2024
 Valor: R$ 74.785,00.
 Unidade Orçamentária: 0805 Funcional Progra-
mática: 10.303.0035.2103.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (1.621.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2390, de 19/08/2025, 
no valor de R$ 4.970,00.
 Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (2.600.3130), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2391, de 19/08/2025, 
no valor de R$ 69.815,00.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NA-
CIONAL 
 Data de Emissão do Contrato: 21 de agosto de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for assina-
do, contados a partir de sua assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

 Processo Administrativo nº Processo Administrativo 
nº 029560/2024 –SMSA (Desmembrado nº 23618/2025)
 Espécie: Contrato Administrativo nº 552/2025 – 
SMSA
 Objeto: Aquisição dos medicamentos que compõem 
a relação municipal de medicamentos - Remume, para aten-
dimento das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMSA), por um período de 12 (doze) meses.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90079/2024
 Valor: R$ 200.938,30
 Unidade Orçamentária: 0805 Funcional Progra-
mática: 10.303.0035.2103.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo 

sido emitida a Nota de Empenho nº 2406, de 20/08/2025, 
no valor de R$ 199.368,00; e
 Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (2.600.3130), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2407, de 19/08/2025, 
no valor de R$ 1.570,30.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO - LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 21 de agosto de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for assina-
do, contados a partir de sua assinatura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 23658/2024/SMO
 Espécie:  SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 023/SMO/GC/DPLAN/2025
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação do prazo do contrato, originalmente previsto 
em sua cláusula segunda, por mais 160 (cento e sessenta) 
dias, contados a partir de 01/09/2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 26 782 
0039 2.121, Categoria Econômica: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Próprio/Contrapartida (1.500.0000) e CONVÊNIO 
938833/2022/MAP/PMBV (1.700.0000).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: NR CONSTRUÇÕES LTDA.
 Data de Assinatura: 01 de setembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 PROCESSO: 13862/2022/SEMGES;
 ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 736-SEMGES/ASSEPRO/2024;
 OBJETO: O objeto do presente Termo é APOSTILAR o 
Contrato n° 736-SEMGES/ASSEPRO/2024, referente a CON-
TRATANTE e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, tendo em vista a Lei 
n° 2.709 de 08 de julho de 2025 publicada no Diário Ofi cial 
do Município n° 6387 de 14 de julho de 2025, que modifi ca 
a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município 
de Boa Vista – RR e dá outras providências.
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que o 
presente instrumento foi lavrado com respeito à referida lei 
e suas alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Assistência Social, inter-
veniente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser de-
nominada Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social – SEMADS.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomenclatura ocorrerá à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.31.01, Funcional Pro-
gramática: 08.244.0048.2482.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99, Fontes de Recursos: 500.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SMAS;
 CONTRATADA: M7 TECIDOS E ACESSÓRIOS EIRELI;
 CNPJ: 12.383.275/0001-30;
 DATA DE ASSINATURA: 28/08/2025.
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